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Prefeitura Municipal de Canitar
CEP: 18.990-000 - Canitar - SP - Fone: 14 3343-9100.

Rua Joaquim Bernardo de Mendonça, S/N. e.

cN PJ 57.264.s171000L_05
E-mail : gabinete@canitar.sp.gov.br

Município de Canitar, 30 de Abril de 2025.

Objeto: Encami a Projeto de Leí;

Referência: "Lei iretrízes orçamentárias exercício 2026, constituição Federal ART.165 , §2e":

JUSTIFICATIVA.

Senhor Presidente;

Nobres Vereadores:

levar até a V

o incluso

CANITAR para

Constituição Fe ral, art.L65, § 2e, Lei Orgânica do Município de Canitar, Lei Complementar ne

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidode na101/2000, a qu

gestão líscol e ormas da Lei 4.32O/64, que estatui normas gerais de direito financeiro para

elaboração e le dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do

Distrito Federal.

oA Lei de

Art.t46, § 3o Lei Orgânica do Município de Canitar, assim dispõe:

orçomentários (LDO) compreenderá os metas de prioridades da

munícipal, incluíndo os despesas de copital pora o exercício financeiroodministroção

subsequente, a elaboração da lei orçomentária onuol, disporá sobre os alteroções no

legisloção e estabelecerá a político de fomento".
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é elaborada anualmente

e tem como ob ivo apontar as priorídades do governo para o próximo exercício financeiro,

orienta a elabor ção da Lei Orçamentária Anual (LOA), baseando-se no que foi estabelecido pelo

Ou seja, é um elo entre esses dois documentos.

para investi

lgualmente, em face dos escassos recursos do tesouro municipal

em obras de infraestrutura, as peças de planejamento evidenciam a

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente

Senhoria e aos nobres Vereadores, a alta apreciação desta Augusta Casa de Leis

de lei, que dispõe sobre a LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS do Município de

exercício de 2026, em consonância com as determinações estabelecidas na

Plano Plurianual

vinculação de r ursos em quantidade possível de serem viabilizadas.
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Da mesma forma, quanto aos recursos para investimentos em

recursos da União e Estado não são vinculados e ou evidenciados na

estrutura tária da Lei de Diretrízes Orçamentárias (LDO), vistos que estes recursos são

integrados atr
para com os e

s de normas a serem conveniadas e ou pactuadas entre o Município de Canitar

s federados.

congruência ent

encontra-se em

Por fim, tendo em vista a necessidade de haver uma
'e as peças de Planejamento, notadamente o Plano Plurianual (PPA) que ainda

'ase de desenvolvimento a ser enviado ao Poder Legislativo em até 31.08.2025,

art.L49, inciso I

como forma de

dos respectivos r

Lei Orgânica do Município de Canitar, inclusive requer a participação popular

tendimento aos princípios constitucionais, pugnamos pela posterior juntada

os da propositura em tela, de forma a buscar a simetria dos Orçamentos.

lmbuído desse espírito de Administração com responsabilidade,

o Projeto de Le

financeiro de 2

contar com o a

Canitar possa

atendimento a t,

io de Vossas Excelências na forma REGIMENTAL, para que o Município de

over; executar as metas e objetivos em que proporcionará melhor

da a nossa população do Município de Canitar.

respeito e consi

Aproveito a oportunidade para apresentar os meus protestos de

ração a Vossas Excelências,

Prefeito Municipal.

Ao llmo. Sr.

CLODOALDO AP RECIDO DE CAMARGO

Câmara Municipal de CanitarDD.Presidente d

CANITAR-SP.

que possui as tratativas da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), exercício

6, que ora anexamos ao Poder Legislativo para apreciação e aprovação, espero

ciosamente.

P,l$üÂ
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JOEL RODRIG

artigo ns 73,
, Prefeito do Município de

iso lll da Lei 0rgânica do
Municipal a e Ele sanciona e promulga

pRoteto oe LH Ne --4.&--- ^ç,.

"Dispõe sobre Proposto de Lei dos
Diretrizes Orçomentários psra o exercícío
financeiro de 2026, que específica, e dá
outrds providências".

Canitar, nCI uso das atribuições que lhe confere o

lVlunicípio de Canitar; FAZ SABER que a Câmara
r a seguinte Lei:

âncía aos princípios estabelecidos pela legislação vigente,
Federal, e Lei Orgânica do Município de Canitar;

b) - Lei n.s 4

c) - Portaria

d) - Lei Com

20/64;

nterm i n ist erial L63 / 2001/STN/SO F;

ementar l-OL, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

e) -Eas tes Portarias editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Art.2e. O Proi de Lei Orçamentária sustentado pela responsabilidade na gestão fiscal, voltada
para a ação pl rjada e transparente, direcionada para a prevenção de riscos e a correção de

desvios capazes

e permitindo-se
e afetar o equilíbrio das contas públicas, observando o princípio da publicidade

ocesso do sociedode a todas as informações relativas a cada uma dessas

etapas, bem

Fiscais.

o levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas

Art. le. Esta Lei

2.026, com obse

a) - Constitu

Art. 3e. Projeto

l. - Atrovés

ll. - Cumprir

CAPÍTULO I

DrsPoslçÕEs PRELTMTNARES

fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Canitar,

Lei Orçamentária Anual (LOA) exercício financeiro de

lidade "equilíbrio das Contas Públicas" deve estar

para o exercício de

em especial:

2026, para que possa

voltado as seguintesatingir a sua

proposições qua to à sistemática da Responsabilidade na Gestão Fiscal:

Ações de Plonejomento estrotégico e promoçõo do Transparêncio;

de qualidade e de resultodos entre receitos e despesos;

lll. - Medion Prevençõo de Riscos e Correçõo de Desvios, obedecer a limites e condições no

o:que ta

o) R, de Receito;

b) de Despesos com Pessool, da Seguridode Sociol e Outros;

c) Dí Consolidoda e Mobiliária;
de Crédito, inclusive por Antecipoção de Receita - ARO;

3

d) ope

s$úLi'r,$ã

.,. - QZ ,=
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e) õo de Garontio:

f) lnsc em Restos o Pogor.

Art. 4e. Para fin do art. 167, inciso Vl da Constituição Federal, categoria de programação é o
ou, sob a classificação econômica, osmesmo que Ati idade, Projeto ou Operação Especial

grupos corrente e de capital da despesa municipal.
Parágrafo Ún

Projeto de Lei

: As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
amentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais;

Art. 5e. Para desta Lei, conceitua-se:

a) - AçÃo são operações das quais resultam produtos (bens ou serviços), que contribuem
para a der ao objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade e
ope

b)-PR MA, o instrumento de organização da ação governamental visando à
mensurado por indicadoresconcre ação dos objetivos pretendidos, sendo

esta idos no plano plurianual;

b) - t, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolven um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concor para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

e) - oPE ESPECIAL, as despesas que não contribuem para a manutenção das

do gove das quais não resulta um produto, e não geram contratação direta sob a

de bens ou

c) - ATIVI

envolven
, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente,

das quais Ita um produto necessário à manutenção da ação de governo;

f) - uNr ORçAMENTÁRIR, o menor nível de classificação institucional, agrupada em

órgãos or

institucion

mentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação

Oz'*
\'4-

ações

forma

s) -
inscrição e restos a pagar;

h) - çÃO FINANCEIRA, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já

inscritos.

§ le. Cada ma identÍficará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma

de atividades e

ação;

§ 2e. Cada ativid , projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção às quais se

vincula, na do anexo que integra a Portariane 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do

çÃO ORçAMENTÁRIA, o empenho e a Iiquidação da despesa, inclusive sua

jetos, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da

Orçamento e e alterações posteriores;
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§ 3e. As ativida es e projetos serão desdobrados exclusivamente para especificar a localização
ações, não podendo haver, por conseguinte, alteração da finalidade e da

ação governamental.

das respectivas

denominação d

Art. 6e. O Proje de Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de2.026 será encaminhado

vo até o dia 30 de Setembro de 2O25, em consonância com a Lei Orgânica doao Poder Legisla

Município, art.1- 9, inciso lll, e Constituição Federal do Brasil e será composto de:

I - Texto

ll- Consolt õo dos quodros orçomentarios;
lll - Ane. dos orçomentos fiscol e do seguridode social, discriminondo o receito e a
despeso na definido no legisloçõo pertinente e nesta Lei;

lV - Discri, 'naçõo do Legisloçõo da receito referente oos orÇomentos fiscol e do seguridode
social;

CAPíTULO II

DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAMENTO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 7e. A pro orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de unidade,

universolidqde anualidode, não podendo o montante das despesas fixadas excederem a

previsão da rece para o exercício correspondente.

Art. 8s. Ficam belecidas as diretrizes para o orçamento municipal do exercício de 2026,

compreendendo

l. As orien ões sobre elaboração e execução;

ll. As pr ades e metas operacionais;

lll. As a ções na legislação tributária municipal;

lV. As dis s relativas à despesa com pessoal;

V. Outras eterminações de gestão financeira.

Parágrafo ún

operacionais,

- lntegra a presente Lei os anexos de metas, riscos fiscais e de prioridades

como outros demonstrativos exigidos pelo direito financeiro.

Art. 9e. A Lei mentária evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das unidades

administratívas, identificadas com código da destinação dos recursos, especificando aquelas

vinculadas a ; Fundos e aos Orçamentos: "Fiscol e da Seguridade Sociol", desdobradas

ção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a suadespesas por f
natureza por ca egoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,

tudo em confo idade com a Portaria 42/99 - STN, Portaría lnterministerial ns L63/OL, Portaria

ns 003/08 - STN alterações posteriores.

lei;
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Art. 10. Const as receitas do Município aquelas provenientes:

l. Dos trí utos de sua competência;

ll. De ati des econômicas, que por sua conveniência possam ser executadas;

lll. De tra sferência por força de mandamento constitucional, ou de convênios firmados
idades privadas e governamentais em todas as esferas de governo,

lV. De tra sferências voluntárias definidas pelo Governo Estadual e Federal;
V. Dee réstimos tomados por antecipação da receita, autorizados por Lei;

Vl. De e réstimos e financiamentos autorizados por Lei específica, vinculada às obras e

sferências do FUNDEB, de acordo com a emenda Constitucional ne53/2006 e da

Provisória ne 339/2006.
Vlll. De ões do setor privado destinado a programa de incentivo cultural e outros.

Parágrafo Ú Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita deverão observar os

Vll. De trat

Medid

efeitos da altera

do crescimento

Vl-Qu

últimos três exe

Art. 11. lntegra

os. (Art. 12 da LRF).

o a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso ll deste
artigo, incluin os complementos referenciados no art. 22, incisos lll, lV, e parágrafo único da

Lei ne 4.320/64, s seguintes demonstrativos:
| - Sumá geral da receita por fontes e das despesas por funções do Governo;

demonstrativo da receita e despesa segundo categorias econômicas, anexo I dall - Quadr

Lei ns 4.3

lll- Recei segundo as categorias econômicas - Anexo 2 da Lei ns 4.320/64;
"Consolidação Geral-AnexolV - Natur da despesa segundo as categorias econômicas;

(2) da Lei

V - Quad

4.32O/64";

da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período,
nômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos

discriminativo da receita, por fontes e respectiva legislação;

das dotações por órgãos do Governo: Poder Legislativo e Poder Executivo;

Vll - Qu demonstrativo da despesa por órgãos, por unidade orçamentária, programa

de trabal - anexo 06 da Lei ne a32Ol64;
'o demonstrativo da despesa por programa anual de trabalho do Governo, por

rrnamental- Anexo 07 da Lei ne a32O/64;

Vlll - Qua

função

lX - Quadr demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o

os recursos - Anexo 08 da Lei ne 4.320/64;
demonstrativo das despesas por órgão e funções - Anexo 09 da Lei ne

vínculo

X - Quad

4.320164;

Xl - Qua demonstrativo da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

,,,"o'o(t*u}ü,r^..
/ *,( ,,',,u
r i-Atlllli{ i

com

públicos;
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Xll - Quad demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo em termos de

da despesa - art. 22, inciso lll da Lei ns

realização e obras e de prestação de serviços;

Xlll - Tabel

a32Ol6a;

explicativa da evolução da receita e

Xlll- Desc sucinta de cada unidade administrativa e de suas principais finalidades, com

a respecti

XIV - Dem tivo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos

e as metas ntes do anexo de metas fiscais, que integra a LDO;

XV - Dem trativo de medidas de compensação às renuncias de receita e ao aumento de

despesas o igatórias de caráter continuado.

Art. 12. O Proj de Lei Orçamentária será elaborado conforme as diretrizes fixadas nesta Lei e

as corresponden :es normas da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município de Canitar, da

20 de 1964 e da Lei Complementar ne 1:}tl}} (Lei de Responsabilidade Fiscal).Lei Federal ne 4.

§ 1e. A Lei Orça entária Anual compreenderá:

l. - o orça

ll. - o orça ento de investimento das empresas municipais não dependentes;

lll.-oo mento da seguridade social.

§ 2e. O orçam

conforme o Ane:

nto fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo próprio,

l, da Portaria lnterministerial ne L63, de 2001;

§ 3e. O orçame fiscal e da seguridade social discriminarão o gasto no mínimo até o elemento

I determina o artigo 1-5 da Lei Federal ne 4.32O, de 1964;de despesa, tal

Art. 13. O Orça ento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às

previdêncio e assistêncio sociol e conterá, dentre outros, com recursosações de

provenientes de

este orçamento.

receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente

Art. 14. A sta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo

obedecerá as intes diretrizes:

l-aLei O entária não consignará dotação para investimento com duração superior a

um exercr financeiro, QUê não esteja previsto no plano plurianual ou em Lei que autorize

asuai , conforme disposto no § 1s do artigo t67 da Constituição;

ll -asob em execução terão prioridade sobre novos projetos, não podendo ser

financeiros ouparalisad sem autorização l-egislativa, salvo por insuficiência de recursos

orçamentá

lll - as des as com o pagamento da Dívida Pública, Encargos Sociais, de salários e Restos

prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos.

6íffir'i1',.
{ i'(ü;Ni l

a Pagar ter

legislação;

fisca l;
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Art. 15. A propo ta orçamentária do Município de Canitar para o exercício de 2,026 observará as

metas e priorid da Administração Pública estabelecidas nas diretrizes que integram esta Lei,

e nos anexos metas fiscais, conforme dispõe o artigo 4s da Lei Complementar ne l-01, de 04

de maio de 2

§ ls. O total das despesas será igual ao total das receitas;

§ Ze. As metas

preferência na

Legislativo, Po

observando-se

constituindo, t a, em limite à programação das despesas;

§ ge. A execu

equilíbrio das

desenvolvimen

das ações vinculadas às metas e às prioridades estará condicionada

contas públicas que constitui a base que irá assegurar as ações

visando às melhorias do índice de desenvolvimento humano;

Art. 15. A el ração da proposta orçamentária para o exercício de 2026 abrangerá

prioridades fixadas no Anexo de metos fiscais,
locação de recursos na Lei Orçamentária para

de que trata este artigo terão

o exercício de 2.A26, não se

o Poder

indireta,

ao

de

Atual

evolu

r Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e

seguintes objetivos:

r o desenvolvimento econômico do Município;

r os vencimentos dos servidores municipais, de modo a acompanhar a

do poder aquisitivo da moeda, não se tratando, pois de aumento salarial;

para pagamento de pessoal e seus encargos;

ilt.

tv.

V.

vt.

vil.
vilt.

tx.

X.

xt.

Art. L7. Na

Rees uturar os serviços administrativos;

maior eficiência na arrecadação de tributos;

r assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente;

r o desenvolvimento infantil e fundamental;

r assistência à criança e ao adolescente;

rar a infraestrutura urbana;

obrigatoriamen

ter a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social;

o esporte em todas as faixas etárias, inclusive o futebol amador sênior;

estudantes carentes na realização do ensino médio e superior.

Orçamentária Anual (LOA) do exercício financeiro de 2.026 constarão

destinados à manutenção do Poder Legislativo;

destinados ao pagamento da dívida municípal e seus serviços;

lll. Recur destinados à cobertura de Precatórios, conforme dispõe o artigo 100 da

ição Federal e os relativos às sentenças judiciais vinculantes aos (RPVs),

"Requí ição de Pequeno Valor" e demais despesas constitucionais;

lV. Recu

V. Recu para a manutenção de serviços administrativos em geral;
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destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, art. ZLZ da

Federal;

destinados à manutenção do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme

ido na Emenda Constitucional ne 5312006 e Medida Provisória ne 339/2006;

r a Lei Federal ng L1,.49412OO7;

s destinados à manutenção dos demais fundos previstos na estrutura

admini iva e orçamentária para o exercício de 2.025;

tx. Recu destinados à manutenção das ações e serviços públicos de saúde, de acordo

com o isposto na Emenda Constitucional n.e 29, de t3/09/2000.

X.

xt.

xil.
xilt.

Recu

geral;

Recurs

Recu

Recu

destinados a SAEM (Serviço de Água e Esgoto Municipal) e saneamento em

para infraestrutura, e manutenção dos serviços urbano e meio ambiente;

destinados à cultura e ao esporte amador;

destinados à capacitação, treinamento, desenvolvimento, aperfeiçoamento e

m profissional dos servidores públicos, visando à qualidade e a produtividaderecicl

corren

dos se iços.

Art. 18. A pro ta orçamentária para o exercício de2.026 obedecerá às seguintes disposições:

I. Cada rama identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a

forma

físicas;

ll. Desde

e atividades, projetos e operações especiais, nisso especificado valores e metas

ue tenham o mesmo objetivo operacional, as ações de governo apresentarão

igual igo, independentemente da unidade orçamentária a que se vinculem;

lll. A aloc dos recursos será efetuada de modo a possibilitar o controle de custos e a

avali o dos resultados programáticos;

lV. Na es ativa da receita considerará a arrecadação dos três últimos exercícios, a

tendê ia quanto a expectativa de arrecadação em determinada rubrica do exercício

, das modificações na legislação tributária vigente, bem como a perspectiva de

evolu do PIB e da inflação no biênio 202512026.

Art. 19. A Lei

para Reserva

mentária Anual (LOA) para o exercício financeiro de 2026 conterá dotação

Contingência no percentual em até 3% (três por cento) da receita corrente

líquida consolid em 31.12.2024, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros

riscos e even fiscais imprevistos, e utilizados como fonte de recursos para abertura de

is. (Portaria lnterministerial ne t63/2O01, art. 8s).

-*- 01 +
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Parágrafo ú

passivas, riscos

previdenciárias,

perdas ou da

planejadas a m executadas no período em que as ocorrências se efetivaram.

Art. 20. Nos m es do art. L65, § 8e da Constituição Federal e do art.7e,l, da Lei 4.3201!964,a

lei orçamentári poderá conceder no máximo até LO% (dez por cento) para abertura de créditos

adicionais suple

§ ls. Fica auto (dez por cento) das despesas

e transferências entre órgãos

art.165, § 8s da CF e nos termos
inicialmente fi as a realizar transposições, remanejamentos

orçamentários, re categorias de programação nos moldes do

do artigo 7e, i o l, art.43 da Lei ne 432A/6a;

§ 2e. É vedad a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

prévia autorização

prévia autorização
categoria de mação para outra ou de um órgão para outro, sem

legislativa, assi como a abertura de crédíto suplementar ou especial sem

legislativa e indicação dos recursos correspondentes;

§ ge. As alteraç

quadro de detal

decorrentes da abertura de créditos adicionais suplementares integrarão o

amento de despesas.

Seção ll

Das Diretrizes Específicas

ativas das receitas que constará do projeto da Lei Orçamentária Anual para o

exercício de 2 6, contemplarão medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos

: passivos e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, são superveniências

financeiros já existentes decorrentes de ações judiciais trabalhistas, cíveis,

indenizações, despesas de exercícios anteriores e outros que poderão causar

r ao patrimônio público, bem como o comprometimento da execução das ações

izado o Poder Executivo até o limite de lO%

vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento das receitas

Art. 21. As esti

custos

municipais,

próprias.

Art. 22. A esti tiva da receita e da despesa para contextualização das peças de planejamento

(PPA, LDO, , terá como base na arrecadação dos exercícios financeiros de 2023, 2024 e

observados d ais oscilações de índices de evolução e ou diminuição das receitas e despesas do

exercrcro e financeiro de 2.025, suas tendências, da atual conjuntura econômica estadual

e nacional, dos

Art. 23. Até 3L

itos das modificações na legislação tributária do Município de Canitar;

de outubro de 2025 o Poder Executivo poderá submeter ao Poder Legislativo,

propostas de

cumprimento

ração da Legislação tributária, que objetivem propiciar condições para o

metas bimestrais de arrecadação, a serem implementadas na forma do artigo

13 da Lei Comp mentar n.s 101/00.

revisar e regulamentar Taxas Municipais, objetivando sua adequação aos seus

s serviços prestados e normas regulamentares previstas no código tributário

nas legislações vigentes;

| - lnstitui

municipal
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ll - editar nta genérica de valores imobiliários, tendo por objetivo ajustar o valor venal

dos imóvei a menor taxa possível do valor de mercado, promovendo, por conseguinte a

justiça fi com a correta aplicação da carga tributária;

lll - imp

lmóveis;

sobre Transmissão lnter Vivos e de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre

lV - revi das alíquotas do lmposto sobre os Serviços de Qualquer Natureza;

V - revisão s alíquotas do IPTU;

Vl - instit ição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços específicos e

divisíveis, dos ao contribuinte ou postos a sua disposição;

Vll - revis o das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a

justiça soci

Parágrafo Ú Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder Executivo autorizado

evidos ajustes orçamentários, incorporando ao orçamento municipal, mediante
a proceder aos

abertura de c ito adicional no decorrer do exercício, observada a legislação vigente'

Art.24. A LOA - i orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho:

l- À previ da Receita;

tt- À fixa da Despesa.

Parágrafo Ú - Não se inclui na proibição a autorização para abertura de Créditos

contratação de Operações de Crédito, ainda que por ARO - Antecipação de
Suplementares

Receita Orçame ria, nos termos da lei.

Art. 25. O proj de LOA - Lei Orçamentária Anual deverá ser elaborada de forma compatível

comoPPA-Pl no Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e com aS normas

estabelecidas a Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal'

Art. 25. As E

modifiquem so

endas ao Projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) ou aos Projetos que o

nte poderão ser aProvadas caso:

compatíveis com o PPA - Plano Plurianual e com a LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias;
os recursos necessários, admitidos apenas, os provenientes de Anulação de

Despesas, excl s as que incidam sobre:

Dotações, para Pessoal e seus Encargos;

Serviço da Dívida;

Relacionadas:

Com a correção de erros ou omissões;

Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei'

Art. 27. O Po Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos

e avaliação de Itados das ações de governo.

1.L
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§ le A alocaçã de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade

execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciarorçamentária r ponsável pela sua

a correta avalia dos resultados.

§ 2e O controle

artigo 50, § 3s

e custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata o

Lei de Responsabilídade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os

gastos dos servi tais como:

l. Dos ramas e das ações governamentais;

ll. Do m2. s pavimentações;

lll. Do alu /ano do ensino básico, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano com

merend

lV. Da destl

V. Doa

escolar;

ação fínal da tonelada de lixo domicilíar;

imento nas unidades de saúde, entre outros.

§ 3s Os gastos o apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as

realizadas e apuradas aometas físicas istas nas planilhas das despesas e nas metas físicas

final do exercíci

Art. 28. O Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária para o exercício financeiro

de 2.026 até a

no artigo 29-A

de 31 de julho de 2O25, observadas as determinações contidas nesta Lei e

a Constituição Federal, Lei 432A/64, para ser compatibilizada com os demais

órgãos da Admi

Parágrafo Ú

excluídos os

O total da despesa da Câmara Municipal incluído os subsídios dos Vereadores e

com inativos, observadas as legislações pertinentes, não poderá ultrapassar

o percentual

tra nsferências

7% (sete por cento) reiativo ao somatório da Receita Tributária e das

istas no § 5e do art. 153 e nos art. 158 e 159 efetivamente realizados no

exercício finan de 2.023, cujo parâmetro define o montante da previsão orçamentária

destinada ao lativo relativa ao exercício de 2.025.

Art. 29. Ficam

a execução de

e financeira.

quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem

pesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária

Art. 30. Não

aquelas que:

rão ser apresentadas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária, provenientes

| - anule o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de:

ursos vinculados;

rsos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando

entidade;

çnd- 4a- _ _+iff*- ^§)
X@l,,c,ro'Çi'"

suple entados para a própria
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il. - fore relativas a:

o para pessoal e encargos sociais;

da dívida;

c) con rtida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos de transferências do

Esta e da União e de financiamentos.

Art. 31. Nas em ndas relativas à transposição de recursos dentro das unidades orçamentárias e

Art. 32. A inclu o de recursos na Lei orçamentária do exercício de 2.026 parc pcrgomento de

realizada em conformidade com o que preceitua o art. 100 da Constituiçãoprecotórios

Federal e seus

Transitórias.

Parágrafo Ú Os órgãos e entidades da administração pública submeterão os processos

mento de precatórios à apreciação da Assessoria Jurídica do Município, comreferentes a pa

vistas ao atendi da requisição judicial.

CAPíTULO III

Seção I

Das Prioridades e metas

Art. 33. As e as prioridades para o exercício financeiro de 2.O26 são as especificadas no

ra esta lei.Anexo Ique in
Parágrafo ú : Caso os valores previstos no anexo de metas fiscais apresentarem defasados na

ocasião da el boração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores reais

compatibiliza com a receita orçada e com a despesa autorizada'

Art. 34. O Executivo tendo em vista a capacidade financeira do Município poderá

de prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, poderá se necessário incluir

novos program e/ou ações não elencadas nesta Lei, desde que financiados com recursos de

governo.outras esferas

§ le. As priori estabelecidas no Anexo I poderão ser ajustadas na proposta orçamentária,

desde que mente justificadas na nnensagem de encaminhamento do Projeto de Lei

Orçamentária ual ao Poder Legislativo e estejam compatíveis com o Plano Plurianual;

§ 2e. Os prog amas estabelecidos no Anexo I desta Lei terão prioridade sobre os ajustes

entre elas, as a

concluídas nos

promover

verificados na

§ ge. Ocorrer

orçamentária,

rações serão iniciadas nos projetos ou atividades com as dotações deduzídas e

rojetos ou atividades com as dotações acrescidas.

parágrafos, ê o disposto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais

i Orçamentária.

o à inclusão de novos programas efou ações na elaboração da proposta

ca o Poder Executivo autorizado a proceder às adequações necessárias nas

através da emissão de ato PróPrio.

$rrÍtRrclr,
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Seção ll

Da Execução do Orçamento

Art. 35. Até tri a (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo deverá

estabelecer a mação financeira e o cronograma da execução mensal de desembolso, nos

termos da Lei Complementar 1.e LOL/OO, com vistas ao cumprimento dos resultados

Anexo de Metas Fiscais desta Lei.estabelecidos

Parágrafo Únic É vedada a realização de despesas ou assunção de obrigações que não estejam

previstas na p amação de desembolso;

Art. 36. O Executivo em sintonia as normas da Lei Complementar 101-, de 04 de maio de

2000, deverá:

L Publica até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, o Relatório Resumido da

E Orçamentária na forma do Art. 52, da Lei Complementar n.e LOUZOOO;

Publi até 30 dias após o encerramento de cada quadrimestre, o Relatório da Gestão

sinado pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal,

o acesso ao público, inclusive por meio eletrônico;

al dos meses de maio e setembro de 2.025 e de fevereiro de 2.026, o Poder

Executi deverá proceder à apresentação demonstrando e avaliando o cumprimento

das me s fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública preferencialmente na sede

da Câ ara Municipal, incluindo a prestação de contas da Receita e Despesas

efetiva nte realizadas no mesmo Período.

Art. 37. - Será ada ampla publicidade às datas, horários e locais de realização das audiências

Fiscal

com a

Até o

públicas dete

antecedência

Art. 38. - F

pessoal de autoridades e servidores públicos;

,, se não atendidas as que se encontram em andamento;

o a qualquer título a empresas privadas que tenha em seu quadro societário

icipal em atividade;

IV. Obras c o custo global supere as médias apresentadas em consagrados indicadores da

o civil;

V. Ajuda fi nceira a clubes e associações de servidores;

Vl. Pagam to de salários, subsídios, proventos e pensões maiores que o subsídio do

Prefeito

Vll. Pagame

Vlll. Pagame

lX. Pagame

inadas pelo art. 48, parágrafo único, l, da Lei de Responsabilidade Fiscal, com

'nima de 10 (dez) dias úteis.

proibidas as seguintes desPesas:

de horas extras a ocupantes de cargos em comissão;

to de sessões extraordinárias aos Vereadores;

to de verbas de gabinete aos Vereadores;

,6!r.ittn#$\

?§.üiNt\ \
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t.

ll. Novas

ilt.

servidor
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X. Distribu o de agendas, chaveiros, buquês de flores, cartões e cestas de Natal entre

outros b

Paga de anuidade de servidores em conselhos profissionais como oAB, CREA, CRC,

entre ou

Art. 39. Durant a execução orçamentária do exercício financeiro de 2.026, não poderão ser

canceladas as ções previstas para pessoal e encargos sociais, serviços da dívida, despesas

constitucionais legais, precatórios, visando atender créditos adicionais com outras finalidades,

ada a existência de valores excedentes nas respectivas dotações.salvo se comp

Parágrafo Ú : O poder Executivo deverá adotar medidas que se fizerem necessário, para

dinamizar, cionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária, observadas as

legislações em

Art. 40. Para

gor, no que couber.

efeitos da ressalva de que trata o artigo 16, § 3e, da Lei Complementar n.e

1,01,12000, con m-Se irrelevantes as despesas decorrentes da criação, expansão ou

aperfeiçoame de ação governamental, são aquelas que não exigem o processo completo de

licitação: "peq

Art. 41. As uni

s compras, serviço de pronto pagamento, regime de adiantamento".

adequadament

des orçamentárias não poderão ter consignado novos projetos se não estiverem

atendidos os em andamento e a seu cargo.

- Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física

o cronograma físico-financeiro pactuado e em vigência.
Parágrafo Úni

esteja conform

Arl. 42. Para atendimento do equilíbrio entre a receita e a despesa estimada em cada

r Executivo avaliará o comportamento da receita arrecadada, para que em casobimestre, o P

negativo, em

percentual da

do exercício

determinada

Anexo

e nos

mo

/ §le
dos

{ Art. gs verificado, ao final de um bimestre, que a reolizoçõo do receita poderó nõo

.or o cuínprimento das metos de resultodo primário ou nominal estabelecidos no

mbos os Poderes aplicar o limitador de empenho, tomando-Se por base o

ita não realizada "queda de arrecadação", considerando a receita acumulada

o total dos créditos aprovados de cada Poder, em face da obrigatoriedade

a Lei 101/00 "Lei de Responsabilidade Fiscal", art.9e, assim definído:

Metos Fiscois, os Poderes Executivo e Legislativo, promoverão, por oto próprio

ntes necessórios, nos trinta dias subsequentes' limitação de empenho e

ntoção financeiro, segundo os critérios fixodos pelo lei de diretrizes

tórias.

caso de restobelecimento do receita prevista, oindo que parciol, o recomposiçõo

cujos empenhos foram limitodos dor-se-á de forma proporcionol às

efetivodos.

15
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será objeto de timitoçõo às despesos que constituam obrigoções

is e legois da ente, inclusive oquelos destinados oo pagomento do serviço

timitação de empenho e de movimentoçdo financeiro de que trata o caput

o serão comprometidas as despesas abaixo hierarquizadas, os recursos

atendimento de programas de trabalho pré-definidos junto às peças de

ou aquisição de despesas, como forma de não promover a descontinuidade dos

essoal e encargos Patronais;
conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da

da dívi os relativas à inovoção e ao desenvolvimento científico e tecnológico

custeod, por fundo criodo pora tol Íinalidqde e as ressolvadas pela lei de diretrizes

orçame tórias. (Redoçõo dodo peta LeiComplementor ne L77, de 2021-)

/§3eNo de o Poder Legislativo não promoverem a timitoçõo no prozo estobelecido

no ., é o poder Executivo outorizado a limitor os volores finonceiros segundo os

,xodos pelo tei de diretrizes orçomentárias. (vide ADI 2238)

/ §qe.at o finat dos meses de moio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstroró

e ovo o cumprimento dos metas fiscois de cada quodrimestre, em audiência pública

no referido no § 1o do ort. L66 do Constituição ou equivolente nos Cosos

Legis
./ §So

estoduais e municiPois.

prozo de novento dias opos o encerromento de codo semestre, o Banco Central

íl opresentoro, em reuniõo caniunta dos comissões temáticas pertinentes do

'/ § 2e.

const

do

lll - Com

lV - Cont

extra

Congre Nacionol, ovalioção do cumprimento dos obietivos e metos dos políticas

mon ,, creditício e combiol, evidenciondo o impacto e o custo fiscal de suas

e os resultodos demonstrodos nos bolonços.

§ le. Excluem o caput deste artigo as despesas que constituem obrigoções constitucionais e

legois do e as despesos destinadas oo pagomento dos serviços do dívido'

precdtórios;

§ 2e. No caso

deste artigo,

destinados ao

Planejamento

serviços:

l-Com
ll - Com

Lei lementar ns 101/2000;

agamento da dívida pública e encargos;

partida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes

inárias como convênios, operações de crédito, alienação de ativos, desde que

ainda o comprometidos;

V - Obra em geral, desde que ainda não iniciadas;

para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de Transportes,

obras, ços de utilidade pública e agricultura;

Vll - Dot para aquisição insumos e outros serviços de terceiros das diversas atividades.
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§ 3e. O Poder E ,ecutivo encaminhará ao Poder Legislativo, no prazo estabelecido no caput do

art. 9e da Lei plementar Federal ne 101/2000, as novas estimativas de receitas e despesas,

necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos

percentuais e ntes estabelecidos;

§ 4e. O valor ob ido será reduzido nas dotações escolhidas no âmbito de cada Poder, observado

Lei e na Lei Complementar Federal ns 10U2000;

,"4"*--.'

",r(',lt iilt i/'1I i'.J v \
/'!\
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','?s.t .7 r' fr.; t 

1 iç' 
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demonstrando

o disposto n

§ Se. Quando

transferências

exclusivo de se

§ 6e. Nenhum

§ 7s. No caso

dotações cujo

efetivadas, por

Art. 43. A incl

Complementar

legais do Mun o, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida.

e restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das

empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às relações

de cada Poder.

,, na Lêi Orçamentária Anual de transferência de recursos do Município de

Canitar, para teio de despesas de competêncio de outros entes da Federaçôo, somente

poderá ocorre em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais,

mediante co nio, acordo ou ajuste, de acordo com o estabelecido no art' 62 da Lei

.e 10u00.

Art. 44. Se a

quadrimestre

artigo 31 da

empenhamen

vida consolidada do Município ultrapassar o respectivo limite ao final de um

rá ser a ele reconduzida até o término dos três subsequentes, na forma do

orçamentário.
Seção tll

Do Terceiro Setor

Art. 45. As tr sferências voluntárias de recursos do Município para outro ente da Federação,

mediante con to, convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres, dependerão da

comprovação parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de

que atende requisitos estabelecidos no § 1e do art. 25 da Lei Complementar ne L0L, de 04 de

maio de 2000.

Art. 45. Os te

Federal pe 1 .OLg/ZOI4 a qual estabelece regras quanto às transferências de recursos

financeiros, forme termos celebrados através de realização de processos de seleção

queda na arrecadação se der dentre as receitas oriundas do FUNDEB ou de

União, e Estadual, a redução será procedida pelo Poder Executivo no âmbito

créditos orçamentários;
poderes poderá limitar despesas que constituam obrigações constitucionais e

i complementar ne toL/2ooo, cabendo a ambos os Poderes limitarem o

nas respectivas dotações, de maneira proporcional à participação no total

os de parceiras entre a administração e OSCs, observadas as normas da Lei

"Chamamento iblico":

'17
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a) Termo quando a parceria Promover

tr as de recursos financeiros;

b) Acord Coo o: quando a Parceria não envolver transferência de recursos

financ

§ 1e. Confor normas da Lei t3.Otgl2}14 tratam das exceções ao chamamento público'

situações de

e inexigibilid

o de parcerias sem chamamento público e também hipóteses de dispensa

d-
I ento e envolvendo o repasse de recursos

de emend parlamentares às leis orçamentárias anuais; e

i que não envolver o compartilhamento de bem

patrimoni

U_
decorrente de paralisação ou iminência de paralisação das atividades de

de

/-u
relevante público;

Ill

comprometer s

tv-
Social, desde q

rmidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;

rograma de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa

segurança; e

vidades voltadas ou vinculadas a serviços de saúde, educação e Assistência

e a OSC da parceria esteja previamente credenciadas pelo órgão gestor'

da parceria é singular; e

- Quando as metas só puderem ser atingidas por uma osc específica,

em acordoialmente quando a OSC beneficiada estiverem identificada

nacional ou em lei (inclusive subvenção social)'

ParágraÍo Ú Nos casos de dispensa e de inexigibilidade, o administrador público deve

justificar a ia de realização de chamamento Público, qualquer osc ou interessado pode

questionar ess justificativa.

Art. 47. É veda

dotações a títu
a a inclusão, na Lei Orçamentária Anual (LOA) e em seus créditos adicionais, de

de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, ressalvadas as autorizadas

às entidades ivadas sem fins lucrativos em atividade de natureza continuada, mediante lei

intonia as normas da Lei Federal ns 13.019 l2}t4, que preencham as seguintes
especifica, em

condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita nas áreas de assistência

de ou educação;

ínr'Í ti";,/ l{ij 
"t-''{., ,t0

social, sa

18
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ll. Certifica

no Consel

§ ls.Para habi

fins lucrativos,

emitida no

I - Esteja e

no mês de abr

o junto ao respectivo Conselho Municipal ou

Municipal de Assistência Social- CMAS:

Estadual; e estejam registradas

tll - sejam e atendimento direto e gratuito ao publico e voltadas para o ensino esPecial,

e municipais doou re vo da comunidade escolar das escolas públicas estaduais

ensino fu ental;

lV - seja vinculadas a organismos de natureza filantrópicas, institucionais ou de

assistência

V - atend ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art' 61 do ADCT;

r-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a entidade privada sem

§ 2e. As entida privadas beneficiadas com recursos públicos do Município, a qualquer título'

submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de

metas e objeti para os quais receberam os recursos;

3e. Não poderá r concedida subvenção social, contribuição e/ou auxilio a entidade que:

débito com relação à prestação de contas decorrentes de responsabilidade;

ll - Pre de contas dos recursos anteriormente recebidos, devidamente avalizada pelo

controle rno e externo.

lll- Cujos irigentes sejam agentes poiíticos do governo concedente;

lV - Apli na atividade-fim de, ao menos, 8O% da receita total;

everá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos,

ício de 2026 e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria;

misso de franquear, na lnternet, demonstrativo semestral de uso do recursoV - Comp

municipal

Vl - C,ujos salários(s) do(s) dirigente(s) nunca maior que a do senhor Prefeito (chefe do

Poder Ex tivo).

Vl. Mani prévia e expressa dos conselhos Municipais após visita ao local de

Seção lV

Das disposições relativas a despesas de pessoal

atendim nto.

Art.48. A re o geral anual dos servidores públicos municipal "recomposição soloriol", dar-se-á

de2.025, em sintonia a Lei complementar ne 249, de 25 de abril de 2022, pela

aplicação do

inflacionária e

ice referência "índice Nacionol de Preços ao Consumidor (INPC)', variação

re o período de Abril de 2025 a Março do ano de 2'A26'

19
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Parágrafo Ú Dar-se-á na mesma data o mesmo tratamento para as disposições da Lei

ZSBIZOZ4, que dispõe sobre "PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

da Lei

Complementar

PÚBLICO MUN

Lei Complemen

de 2000, a co

autorizar a real

limite estabelec

observadas as I

l. Revisão

lV. Criaçã

V. Revis

serviço

Parágrafo ún

dotação orça

pessoal.

Art. 52. A c

alteração de

título, poderá r

L Haja Pr
pessoal

lll. Não

pAL DE CANTTAR - (PAS|', podendo obter percentuais maiores que os

vinculados a R são Geral Anual (RGA), desde que haja recursos orçamentários e financeiros

suficientes Para seu atendimento.

Art. 49. Se a esa total de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art' 22 da

r ne 101-, de 04 de maio de 2000, a contratação de horas extras fica restrita a

necessidades e is das áreas de educação, saúde e dos serviços de utilidade pública'

Art. 50. Na h de superação do limite prudencial referido no art. 22da Lei Federal ne 101-'

ão para horas extras ocorrerá somente em casos de calamidade pública e de

mas emergenciais de saúde pública'execução de

Parágrafo ú Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse

devidamente i stificado pela autoridade competente, a Administração Municipal

público,

poderá

95% do

r LRF).

públicos,

zaçãa de horas extras quancio as despesas com pessoal excederem a

do no art.2},lll da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art.22, § único, V da

Art. 51. O Executivo poderá encaminhar Projeto de Lei referente aos servidores

gislações em vigor, e o que alcança:

u aumento na remuneração;

o de adicionais e gratificações;

e extinção de cargos;

, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

do plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria na qualidade do

lico.

As alterações autorizadas neste artigo dependerão de saldo na respectiva

tária, suficiente para atender às projeções de acréscimo na despesa com

ssão de qualquer vantagem, a criação de cargos, empregos e funções ou

rtura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal' a qualquer

r efetuados, em ambos os Poderes, desde que:

,ia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de

aos acréscimos dela decorrentes;

ll. Não pr quem desatendimento do limite legal de comprometimento aplicado às

despesa com pessoal inativo;
ibilitem seja ultrapassado aos 95% (noventa e cinco por cento) do limite de

gastos c pessoal do resPectivo Poder;

ndam a restrição imposta pelo artigo 71, da

?_o

lV. Não d Lei Complementar nsl-0U00.

il.
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Art. 53. Do li
Complementar

artigos 22 e 23

Art. 54. A criaç

da despesa será

l. Estimativ

e nos doi

fina

a Lei de

financeiro no

disposto na Lei

l. Demons

receita

que nã

ll. Estar

meio d

de cálc

§ le. A renún

isenção em ca

implique redu

correspondam

§ 2e. Se o ato

artigo decorr

,e de despesa total com pessoal, previstos nos artigos 19 e 20 da Lei

tl:2ooo, deverão os Poderes Executivo e Legislativo, aplicar o disposto nos

mesmo instrumento legal.

, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumentO

rcompanhado de:

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor

subsequentes;

'cício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao

ter não geral, alteração de alíquota ou notificação de base de cálculo que

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que

trata mento diferenciado.

I cohcêssão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste

da condição contida no inciso ll, o benefício só entrará em vigor quando

as medidas referidas no mencionado inciso;

ll. Declara do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e

com a Lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com

retrizes O rça rnentá rias.

Seção V

Da renúncia de Receita

Art. 55. A co ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária que, além de

compreender ncia de Receita, deve estar acompanhada das medidas de compensação, no

exercício em qu

vigor quando fo

deva lniciar sua vigência e nos 02 (dois) exercícios seguintes, e só entrará em

implementadas as medidas de compensação'

Art. 56. A co ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual

decorra de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

Diretrizes Orçamentárias e o pelo menos uma das seguintes condições:

pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de

a Lei Orçamentária, na forma do artigo !2da Lei Complementar 101/2000 e de

afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei

de Dir rizes Orçamentárias;

rpanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por

aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base

lo, majoração ou criação de tributos ou contribuição'

ia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de

implementad

21
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este artigo não se aPlica:

ção pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de

Lei orçamentária, na forma do artigo L2da Lei complementar 101/2000 e de

etará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei

s Orçamentárias;

canhadademedidasdecompensação,noperíodomencionadonocaput,por
mento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de

ajoração ou criação de tributos ou contribuição'

CAPíTULO IV

Das disPosições finais.

poder Executivo autorizado a promover as alterações que fizerem necessárias

l, e lV do Plano Plurianual 2026 I 2029;

o: Das alterações implementadas os valores deverão ser integrados

aosAnexosVeVldaLeideDiretrizesorçamentárias(LDo).
s da Lei de Diretrizes orçamentárias (LDO) consolidados do exercício financeiro

rviados em conjunto ao Projeto de Lei que terá por tratativas o Plano Plurianual

de2026 a2A29,artigo 149, inciso I da Lei orgânica do Município de canitar'

á 10(dez) dias úteis após o envio à câmara Municipal, o Poder Executivo

lublicidade no site da Prefeitura Municipal de canitar

oProjetodeLeiorçamentáriaAnual(LoA)exercíciode2026'

face dos seguintes agregados:

rçamentário;

de governo;

de natureza de desPesa.

itos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício'

bertos no exercício subsequente por ato do chefe do Poder Executivo'

átese de até 31 de dezembro de z.o2s, o autógrafo da Lei orçamentária Anual

rrcício de 2.026 não ter sido devolvido ao Poder Executivo para publicação e ou

ca este autorizado o Poder Executivo a executar a programação constante do

ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua aprovação e remessa

lativo nos seguintes limites:

Intante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e

içodadívida,precatórios,despesasconstitucionaiselegais;
(umdozeavos)dasdotaçõesrelativasàsdemaisdespesas.

§ 3e. O disposto

l. Demon

receita d

que não

de Diretri

ll. Estar aco

meio do

cálculo,

Art. 57. Fica ao

dos anexos l, ll,

Parágrafo Ú

obrigatoriamen

Art. 58. Os a

de 2026 serão

(PPA), exercíci

Art. 59. Em a

promoverá

resumindo-o

l. Órgão

ll. Funç

lll. Gru

Art. 60. Os

poderão ser

Art. 6L. Na hi

(LOA) para o E

homologação,

Projeto de Lei

pelo Poder

l- No

com o

il-7lL
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Art. 62. Fica o r Executivo autorizado a promover aS alterações e adequações necessárias

i

em sua estrutura administrativa, "Lei Complementor ne L43/2009", com a finalidade de

promover maiorleficiência e eficácia a Gestão Publica Municipal observada às prerrogativas das

legislações em vilor, no que couber.

Art. 63. O Executivo Municipal autorizado em lei poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de

natureza tributáfia, com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e
I

renda, ou benefhciar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder anistia
I

para estimutar à cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos
I

cálculos do orçámento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentárlo e

financeiro no exêrcício em que iniciar vigência e nos dois subsequentes. (Art. 14 da LRF)'
I

Art.64. Os óreãois Municipais em sintonia às normas da Lei Federal ne 14.133, de 01 de Abril de
i

202L, devem el{borar o plano Anual de Contratações Anual (PcA) até a data de 30 de Abril de

2.026, objetivanflo:

l. Racionaliiar as contratações das unidades administrativas de sua competência;
!

ll. Garantir g alinhamento com o planejamento estratégico, o Plano de Gestão de Logística

Sustentáüel, e outros instrumentos de governança existentes;

t1. Subsidiarla elaboração da lei orçamentária do ente para o exercício de2.027.
-lparágrafo únicq: Até o dia 30 de maio de 2026, a autonidade competente deverá aprCIvar Õ

resoectity* o Fíáno de üerrtratações Ânr"ra[ {PCA}, e obrígatariarnente disponibilizá-lo n* sitio
,]

etretr&nãco da pfefeitura hfrunieipal de canitar, e no *ndereço de acesso ãos seuâ respectivos

P[an*s de e*ntn&taÇôes Âlru*is ris Faineí d* C*n'rlprãs n{} PhiCp.

Art. 65. Esta Léi entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em

contrario. i

i

Registfe-se, e Publique-se.
nitar, 30 de Abril 2.025.

JOEL RÔDRIGUES

Prefeito MuniciPal.
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Situação lNlt ;IAL É,

IINETE

t2

Programa GA

Código do Programa 00

Uniaaae ResPonsável Gê

01.00COOigo da Unidade 02

Objetivo Me

sel
Or

horar as condiçóes de trabalho, para que se possa proporcionar uma melhoria na qualldaoe oos

riços que iráo realizar o. ,"gi.tro. dos dados desenvolvidos pelas secretarias (unidades

Justificativa Oí
inf

recer condições de trabalho para que se pesssoas possam realizar os registros de todas as

Ã"i0"" reàlizadas pelos entes administrativos deste municipio'

lii,,1

trr,.:;;rtirtilir i ll t:r"ii*
MPANHAMI !'oq l , 1'1199

^^D^rr^ Nrr trYtrErtilerOr nS 1.319.500.00
JUPORTE E ACO

}UST[)
rçóeslustificativas das Modific
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RETARIA MUNIC PLANEJAMENTO E DESENV. ECONOMICO

iliar as demais secretarias no devenvolvimento de analises necessarias para tomada de medidas

no levantamento de informações necessarias para tomada de decisóes.

runs RortuRs DAS UNIDADES ORÇAMENTÔRIAS
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GemmapG
GA101101
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1 de 3O|O612O25

PEIARA NAUNICIPAL DE

ro atraves da apreendizagem para se usufruir da cidadania com valorização e inclusão da
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a toda comunidade o direito a assistencia medica, odontologica, hospitalar e

al.Assegurar a aplicação minima obrigatoria dos recursos proprios garantindo sua plena
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Justificativa De§envolver açóes que ofereçam condiçóes gerenciais e tecnicas para desenvolvimento de suas

atiflidades comeficiencia, garantindo o atendimento das necessidades basicas das familias de baixa

,"1.1,
§ll""jsi

uniaàae oe i indice I indice
MedidaiRecenteiFuturolndicadores

UN166
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Unidade Execu oTa DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E TESOURAKIA

ade O2.A4.01Código da Unir

Código da irnção 28.000 ENCARGOS ESPECIAIS
NICIAL

)ódigo da Sub-
ieta Fisica Para o Exercício Unidadê dê ll[êdlde

12 PARCELAS QUITADAS NO EXERÇICIU

tlfa,",o_Rl
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Situação Exercício: 2026

RITORIAL E PESQUISA

Código da Unidpde 02"03.01

COaigo Ua r,,nção 04.000 ADMINISTRAÇÃO

)ódiqo da Sub+un çáo 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL NICIAL

Meta Física para o Exercicio Unidade de Medida

29 iUPORTE E ACOMPANHAMENTO NAS ROTINAS DAS UNIDADES

niiêio ns 1?e.ooo,os

.ffiVth ,
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Cóaigo Aa Função 12.000
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Situação lNlCIAL Exercicio:2026

EDUCÂCAO

Código do rograma 00O6

Unidade Executora ENSINO INFANTIL

Gódigo da Função 12.000 EDUCAÇAO

Meta Físicagara o Exercícia
160 MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

,,iiir iL,

Unidade Executora ENSINO INFANTIL

Código da Função '12.000 EDUCAÇAO
NICIAL3ódigo da Sub-Função 12.365 INFANTIL

Meta Física Para o Exercicio
190 MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

rr 
f ,....1,rrii ii i I 11,rXf 1;fl i;";;Élç1oq §

Unidade Executora ENSINO INFANTIL

Código da Unidade 02.05.02

Código da Função 12.000

da Sub-Função 12.365

Programa

Unidade Executora ENSINO INFANTIL

códiso da Função 12.000 EDUCAÇÃO

NTIL NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidâdê de Medida

160 MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

n$ 1í 2.5oo,oo
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Código do Programa 0006

Unidade Executora ENSINO INFANTIL

lr::riiilile:

,.

190 MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL

Código da Função 12.000 E

da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

Situação lNlClAL Exercício: 2026

düT§§..N§§§§§ffi I\l\1.\Niril,\.\\i:)t:§Niiii§

Código da Função 12.000 EDUCAÇAO

cAÇÂo INFANTIL NIL.;IAL

Meta Fisica para o Exercicio Unidade de,Medida

190 MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

soo,ü0

$§§ffi i §$\§ sl Wêi§§ ffi ,!fl;§§§*-B§
ii

Unidade de Medida
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UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora ENSINO SUPERIOR

Código da Função 12.000

Proieto de Lei n" 1 de 3OlOGl2O25

Situaçâo lNlClAL

Programa EDUCACAO

Código do Programa 0006

da Sub-Função 12.364 ENSINO SUPERIOR

Unidade Executora FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL

Código da Unidade 02.05.05

Código da Função í2.000 EDUCAÇAO

)ódiqo da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL NICIAL

ileta Física para o Exercício Unidade de Medida

780 MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

n$ â44;$oo,oo

ffi-tNFANTIL
Código da Unidade 02.05.06

COaioo da Funcão 12300 EDUCAÇÃO

ÇÃo INFANTIL NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidade de Medida

190 MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

ãns 1§ô:m§,0.8

Unidade Executora ENSINO MEDIO

ffi
NICIAL

Meta Física Para o Exercicio Unidade de MEdida

210 MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

EuãtaTinar'ieeifo prra o ÊxerrÍo,io R$ Í§7.300,s.0
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UNIDADES ExEcUToRAS E AçÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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Proieto de Lei no 1 de 3O|O612O25
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UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
Proieto de Lei no 1 de 30/06/2025

Situação lNlClAL Exercício: 2026

ALIMENTAÇÁO ESCOLAR

Código do Programa 00o7

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR

Código da Unidade O2.05.O7

COaigo aa rúnção 12.000 EDUCAÇÃO

NUTRIÇÃO NICIAL

UniOaAe Oe tUeOiOaMeta Física para o Exercício

154.200 REFErÇÔES FORNECIDAS POR ANO
afi

!rl ,,,";

Justificativa das Modificaçóes:

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR

Código da Unidade 02.05.07

---......_....

Código da Função 12.000 EDUCAÇAO

Ão E NUTRIÇÃo NICIAL

Meta Física para o Exereício Unidade' de Medida

95.400 REFEIÇÓES FORNECIDAS POR ANO

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR

Código da Unidade 02.05.07

COAigo aá Função 12.000 EDUCAÇÃO

:Oàiso da Sub-Função 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇAO NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidade de Medida

1 ;UPORTE E ACOMPANHAMENTO NAS ROTINAS DAS UNIDADES

,êra o exçfiioio R$ 't§0.8§0,00

Ús.q,oo
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UNIDADE5 ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
Proieto de Lei n" 1 de 3O|O612O25

Situação lNlClAL Exercicio:2026

CULTURA E TURISMO

Unidade Executora DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Código da Unidade 02.06.01

Unidade Executora DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Unidade Executora DEPARTAMENTO DE CULTUP"A E TURISMO

Código da Unidade 02.06.01

PreÍeitura MuniciPal de Canitar
ANEXO Vl - PuANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - LDO - 2026

Justificativa das Modificações:

Programa

Código da Unidade 02.06.01

ffi,§\§ns§r§-sl-W
Códiqo da Função í3.000 CULTURA

)ódigo da Sub-Função 13.392 DIFUSÃO CULTURAL NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidade de Medida

1 EVENTOS REALIZADOS NO EXERCICIO

- O#.ffi Êl"ancsi ijr" o ExercÍcià ft$ §§.oGo,$0

,:
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UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
Proieto de Lei no 1 de 3OlOBl2O25

Situação lNlClAL Exercício: 2026

Programa ESPORTE E

do Progr.ama O0O9 :
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UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÔES VOLTÂDAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Situação lNlCIAL Exercicio: 2026

Programa SAUDE

Código do Programa 0010

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.0í

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAI,jDE

Gódigo da Unidade 02.08.01

Código da Função 10.000

Proieto de Lei no 't de 30/06/2025

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.0í

Código da Função 10.000 SAUDE

,ódigo da Sub.Função 10.301 ATENÇÃO BASICA NICIAL

Meta Física para o Exercícío Unidade de Medida

30.000 ATEN DIMENTOS/PROCEDI EM NTOS REALIZADOS ANO

da Sub-Função '10.301 A

W.lB§L§Âi§§; §ilW,§tEffi ilfllR*.{$§ffi§§,§§,§NN§tffi §§

Custs Financeirg para o Hxer*Íciâ R$ 6.§62,90{},00

Código da Função 10.000 SAUDE

)ódigo da Sub-Função '10.301 ATENÇAO BASICA NICIAL

Meta Física para o Exercicio Unidade de Medida

2.160 ATEN DIMENTOS REALIZADOS AN UALMENTE

êrnta F,inânçelro par'a o ExârçÍciqr fr$ 303.000,00

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Gódiqo da Unidade 02.08.01

Coaiso da Função 10.000 SAUDE

lódiso da Sub-Função 10.301 ATENÇAO BASICA NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidade de Medida

I PROFISSIONAIS DA SAUDE POR MES

Código da Função 10.000 SAUDE

)ódigo da sub-Função 10.30í ATENÇÃO BASICA NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidade de Medida

12.OOO ATEN DIMENTOS REALIZADOS ANUALM ENTE
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
Proieto de Lei n" 1 de 3OlOBl2O25

Situação lNlClAL Exercício: 2026

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.0'l

t-lnlaaOe Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

uniaaOe executora DEPARTAMENTO DA SAUDT

Código da Unidade 02.08.0'1

Código da Função 10.000

ffi:§$À§§i*P:§xlffi
CÁrlino da Frrncão 1O OOO SAUDE

ICA NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidade de Medida

100 ATENDIMENTOS REALIZADOS ANUALMENTE

,n+ 1.500,00
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UNIDADES EXEGUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Situação lNlClAL Exercício: 2026

Programa SAUDE

§ódigo.do Progrãma OOI 0

Proieto de Lei n" í de 30/06/2025

8.606.600,00



Situação INICIAL Exercício: 2026

Programa ASSISTENCIA SOCIAL

Código do Programa 0011

Prefeitura MuniciPal de Ganitar
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UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
Proieto de Lei no { de 30/06/2025

Unidade Executora FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Código da Unidade 02.09.03

Unidade Executora rtII.IÓO MUNICIPAL DE ASSISTENCiA SOCIAL

Código da Unidade 02.09.03

ffiúrruroDEASSlSTENclAEDESENVoLVlMENToSoclAL
Gódigo da Unidade 02.09.0í

Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL

da Sub-Função 08.244 ASSI IA COMUNIT

ffictPnl oos DlRElros Do lDoso

Código da Unidade 02.09.04

Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL

da Sub-Função 08.241 NCIA AO IDOSO

NICIAL

Meta Física para o ExercÍcio Unidade de Medida

1.920 PESSOAS ATENDIDAS ANUALM ENTE
r::i.ooo,p,go,oo



l,refeitura Municipal de Canitar
ANEXO Vt - PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO - LDO - 2026

Gemmap€
Gp.101102

Pag:19 I 23

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÔES VOLTADAS ÀO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

-- , .2A3f.-oooo -
I

Proieto de Lei no í de 30/06/2025

Programa ASSISTENCIA SOCIAL

Código do Programa 0011

Unidade Executora FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Código da Unidade 02.09.04

Situaçáo lNlClAL Exercício: 2026



Proieto de Lei n" 1 de 3O|O612O25

Situação lNlClAL Exercício:2026

Programa OBRAS E

Gódigo do Programa 0012

Prefeitura Municipal de Canitar
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora DEPARTAMENTO SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

Unidade Executora DEPARTAMENTO SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

Unidade EiecutoTa DEPARTAMENTO DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO OBRAS

Códig" d" Unidade OrlO 01

Código da Função í5.000 URBANISMO

)ódigo da Sub-Funçáo 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA NICIAL

Metã.Fjalta pàra ô ExércÍciô
140 SERVIÇOS MANUTENÇÃO EM AREAS PUBLICAS ANUAL

Código da Unidade 02.10.03

Código da Funçáo 17.000 SANEAMENTO

da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO

§ü§to Flnanrsiro para o ExerrÍcio R$ 89?.§00;0§

Unidade Executora DEPARTAMENTO DE SISTEMA VIARIO LIMPEZA

Código da Unidade 0210.02
NIB*§ il§l:§§i.l,§W{isYN .il§. lA§N§id:{r§N&lNidi§l

Código da Função 15.000 URBANISMO

lódiso da Sub-Função 15.452 SERVIÇOS URBANOS NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidade de Medida

141 LIMPEZA E MANUTENÇAO DE VIAS PUBLICAS

Custn Financeiro par-a o I aRS 822.800,00

Unidade Executora DEPARTAMENTO SERVIÇOS URBA.I'IOS E RURAIS

Código da Unidade 02.10.03
§ffiT§§I;Y'§T:§
§Y*&§.§"§l^§§-{i.§.§"ffi

Código da Função 17.000 SANEAMENTO

)ódigo da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO BASICO URBANO NICIAL

Meta Fisica para o Exercício Unidade de Medida

141 LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS

§üêto Financeiro para o Exeiricio ftS $í í;S§0,00

Código da Unidade 02.10.03

Código da Função '17.000 SANEAMENTO

)ódigo da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO BASICO URBANO NICIAL

Meta Física para o Exercício Unidade de Medida

141 LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS

Cusún Financeiro p.ãra o Exereícis fl$ 509,000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS ÀO DESENVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Proieto de Lei no 1 de 30/06/2025

Situação lNlClAL Exercício: 2026

ffil1a'qlQBnA§ E coN§EBY

do Programa 0012

Unidade Executora ffisPoRrE,e
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